
 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 

RESOLUÇÃO TCE/PI Nº 22, DE 16 DE JUNHO DE 2015. 
 
Altera a Resolução TCE/PI nº 06/2015, de 29 de janeiro 
de 2015 e revoga a Resolução TCE/PI nº 21/2015, de 28 
de maio de 2015. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regulamentares, e 
 
CONSIDERANDO o Princípio da Isonomia previsto nos arts. 5º, caput, 7º, 

inciso XXX e art.39, § 3º da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO que a Gratificação de Incremento de Produtividade – GIP 

dos servidores integrantes das carreiras de controle externo e de atividade auxiliar de 
controle externo tem por objetivo estimular o aumento de produtividade que por meio 
das atividades definidas com base em indicadores de desempenho podem ser aferidas 
por todas as unidades desta Instituição;  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Revogar o artigo 26 da Resolução TCE/PI nº 06/2015 de 29 de janeiro 

de 2015, bem como a Resolução TCE/PI nº 21/2015, de 28 de maio de 2015. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 16 

de junho de 2015. 
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